 LEI Nº 2.972 , DE 07 DE AGOSTO DE  2009

Institui o Programa Frente de Trabalho - PFT no  Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído no âmbito do Município o Programa Frente de Trabalho - PFT, com o objetivo de atender as famílias que, comprovadamente, estejam em condições de extrema pobreza e que necessitem da intervenção da Assistência Social, de forma a desenvolver um trabalho sócio – educativo diferenciado do pragmatismo e assistencialismo dedicados a este segmento social.

Art. 2º . O Programa Frente de Trabalho consiste em:

I - na concessão de auxílio financeiro, em valor baseado no salário mínimo, calculado pela fórmula: hora/atividade x prazo de duração máximo 15 dias; 

II - na prática de atividades de capacitação adicional e desenvolvimento de funções de utilidade coletiva e comunitária, realizadas e ministradas por órgãos municipais ou entidades conveniadas ou através de parcerias;

§ 1º . O pagamento do auxílio financeiro será feito através de cheque nominal ao beneficiário do Programa, com dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 2º . São duas as alternativas de participação oferecidas aos beneficiários do Programa Frente de Trabalho:

I - regime de permanência de 15 (quinze) dias consecutivos com 4 (quatro) horas de trabalho diário;

II - regime de permanência de 15 (quinze) dias consecutivos com 2 ( duas) horas de trabalho diário.

§ 3º . A remuneração devida em função do regime escolhido terá como base o salário mínimo vigente e fica assim definida:

I – valor hora: R$ 1,80 equivalente a 85% do salário mínimo atual;

II – valor hora x 4 horas x quinze dias: R$108,00 (cento e oito reais) e a concessão de uma cesta básica padrão da Divisão Municipal  de Assistência Social;

III – valor hora x 2 horas x quinze dias: R$54,00 (cinqüenta e quatro reais) e a concessão de uma cesta básica padrão da Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 4º . Por se tratar de uma ação emergencial haverá um interstício mínimo de 60 (Sessenta) dias para que o mesmo beneficiário e/ou família possa retornar ao Programa Frente de Trabalho.

§ 5º . Para cumprir integralmente os objetivos do Programa Frente de Trabalho - PFT, os beneficiários inscritos, em atividade ou não, deverão ser encaminhados pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, ou pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para os cursos e oficinas de capacitação profissional e de geração de renda programados para o exercício, ou extemporâneos, dos quais deverão ser o público alvo prioritários. 

§ 6º . O repasse dos benefícios ao usuário obedecerá à seguinte rotina:

I - ao fim do primeiro dia de trabalho será entregue a cesta básica, ou em casos especiais será entregue antecipadamente enquanto aguarda alocação em uma vaga de trabalho. Esses casos serão determinados pela coordenação do CRAS embasado pelo laudo técnico do Assistente Social responsável;

II - ao final da quinzena de referência será repassado o valor referente à bolsa.

Art. 3º . Para fins do Programa Frente de Trabalho - PFT, serão considerados beneficiários, pessoas maiores de dezoito anos, desde que observadas às restrições do Ministério do Trabalho e do Emprego, e que não exerçam nenhuma atividade remunerada, estejam desempregadas, não possuam rendimentos próprios de quaisquer espécies, pertençam a famílias de baixa renda cadastradas na Secretaria Municipal de Assistência Social e que residam no município de Timóteo comprovadamente há mais de dois anos.

Parágrafo único . Os valores recebidos do Programa Bolsa Família, não serão considerados como rendimentos para inserção no Programa Frente de Trabalho.

Art. 4º . Para habilitar-se ao programa, o beneficiário deverá preencher os seguintes requisitos, cumulativamente:

I - ter idade mínima de dezoito anos;

II - estar desempregado e não estar recebendo seguro – desemprego;

III - pertencer à família de baixa renda;

IV - estar cadastrado na Secretaria de Assistência Social e no Cadastramento Único do Governo Federal;

V - assinar declaração de participação obrigatória nos cursos e oficinas de capacitação e de geração de emprego e renda;

VI - assinar termo de compromisso e responsabilidade, declarando estar ciente das regras do Programa Frente de Trabalho, às quais se submeterá, sob pena de sofrer as sanções previstas no artigo 11 desta Lei.

Parágrafo único - Para efeito do Programa Frente de Trabalho - PFT, considera-se como família o núcleo de pessoas formado por pai e/ou mãe ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, devidamente formalizadas pelo juízo competente, bem como parentes ou outros indivíduos que residam efetivamente no mesmo domicílio, contribuindo economicamente para a sua subsistência.

Art. 5º .  A aferição da renda, a inscrição no Programa, a comprovação de residência, da idade e da condição de desemprego serão realizadas quando do cadastramento inicial e em qualquer fase do Programa, a critério de sua coordenação.

§ 1º. Para fins de comprovação dos requisitos acima mencionados e no artigo 4º, serão exigidos os seguintes documentos:

I - de idade: 

a)  certidão de nascimento;

b) carteira de identidade;

c) carteira profissional.

II - de Residência:

a) carnê de IPTU;

b) conta de energia elétrica ou de água;

c) quaisquer envelopes de correspondências recebidas via correios.

III - de renda bruta familiar:

a) recibos ou contra-cheques de pagamentos;

b) carnê do INSS;

c) carteira profissional;

d) declaração de próprio punho, em caso de autônomos;

e) outros meios que comprovem a renda bruta familiar, ou inexistência desta.

IV - da situação de desemprego: carteira de trabalho comprovando o desligamento do último emprego.

V - da avaliação técnica:  laudo técnico do assistente social a partir da visita domiciliar, atestando as condições sócio-familiares. 

§ 2º . O prazo de validade dos documentos mencionados nos incisos do parágrafo anterior deste artigo será estabelecido pela coordenação do Programa. 

§ 3º . O cadastro dos beneficiários do Programa e a documentação comprobatória das informações dele constantes, serão mantidos pela Prefeitura Municipal pelo prazo de 5 (Cinco) anos, na Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser renovado.

§ 4º . A documentação retro mencionada é complementar às informações contidas no formulário do Cadastramento Único do Governo Federal.

Art. 6º . Para participar do Programa Frente de Trabalho - PFT, o beneficiário, deverá ainda:

I - cumprir a carga horária estabelecida para as atividades comunitárias;

II - não ultrapassar o limite de faltas estipulado no Termo de Compromisso e Responsabilidade;

III - participar dos cursos e oficinas programados pela Secretaria de Assistência Social, de capacitação e geração e renda.

§ 1º . As faltas sem justificativa serão descontadas do valor da bolsa, referente a um dia e meio de trabalho. Se o beneficiário totalizar 3 faltas sem justificativa este será desligado durante 12 (doze) meses, não podendo nenhum membro de sua família se inserir no programa em igual período. 

§ 2º . O desligamento dos beneficiários não referem-se aos cursos e oficinas oferecidos pelo CRAS, salvo na condição do artigo 11 dessa lei. 

§ 3º . As atividades a serem desenvolvidas pelo beneficiário, a carga horária, a quantidade de faltas, a participação nos cursos e oficinas e outras ações pertinentes serão normatizadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

§ 4º . Os beneficiários do Programa Frente de Trabalho prestarão serviços prioritariamente, aos órgãos públicos da administração municipal, podendo no entanto, fazê-lo eventualmente em instituições filantrópicas, religiosas e outras, devidamente registradas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, bem como trabalhos comunitários, como festas e eventos municipais.

§ 5º . A prestação de serviço dependerá da disponibilidade de vagas e poderão ser desde serviços gerais a monitoria de cursos no CRAS.

§ 6º . Caso os técnicos do programa identifiquem nos beneficiários peculiares aptidões, independente da escolaridade, os beneficiários poderão ser aproveitados como monitores em oficinas realizadas pela Secretaria de Assistência Social, pelo tempo determinado nessa lei.

Art. 7º . O Programa Frente de Trabalho - PFT é uma ação de Assistência Social pontual, que visa essencialmente o resgate da cidadania e a elevação social do indivíduo em risco social, não estabelecendo quaisquer vínculos empregatícios entre seus participantes e a Prefeitura Municipal.

Art. 8º . O Programa Frente de Trabalho - PFT será implantado gradativamente, conforme o número de inscrições existentes e a disponibilidade orçamentária da Secretaria de Assistência Social do Município.

Art. 9º . Os beneficiários estarão sujeitos à avaliação sistemática e periódica, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 10 . A concessão dos benefícios e a condição de beneficiário, previstos no artigo segundo desta Lei, serão interrompidas quando o beneficiário obtiver ocupação remunerada.

Art. 11 . Em casos comprovados de falsa declaração, dolo ou má fé, o beneficiário será sumariamente excluído do Programa Frente de Trabalho -  PFT;

Art. 12 . O Poder Executivo municipal, para o desenvolvimento do Programa Frente de Trabalho, poderá firmar convênios com entidades de direito público ou privado, sindicais e/ou patronais, bem como estabelecer parcerias com empresas privadas.

Art. 13 .  A coordenação do Programa Frente de trabalho será exercida pelos Centros de Referências de Assistência Social – CRAS, órgão subordinado à  Secretaria Municipal de Assistência Social, articulado com a Secretaria de Obras, seguindo premissas básicas de Funcionamento do CRAS, que também estabelecerá em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, os procedimentos, normas e padrões para implantação, monitoramento e funcionamento do Programa.

§ 1º . A coordenação do CRAS, elaborará mensalmente relatório circunstanciado sobre as atividades e funcionamento do Programa Frente de Trabalho, respaldado pelo laudo técnico do Assistente Social para apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

§ 2º . As inscrições serão realizadas nos CRAS de cada setor do município.

§ 3º . As inscrições serão avaliadas mensalmente em uma reunião colegiada com a coordenação  do  CRAS,  Secretário  de  Assistência  Social  e  com representantes do CMAS que definirão sobre a concessão dos benefícios. 

Art. 14. É vedado ao Executivo a utilização de mão de obra da frente de trabalho por mais de 60(sessenta) dias consecutivos, no mesmo posto de trabalho ou em substituição a quaisquer tipos de servidores da administração Municipal.

Parágrafo único. A rotatividade de pessoa da frente de trabalho inter secretarias, só poderá acontecer no período acima estipulado.

Art. 15. Não será permitida a extinção ou substituição de funções do plano de cargos e salários, para utilização da mão de obra da frente de trabalho.

Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplementadas, quando necessário.

Art. 17. Fica o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – investido como instância de controle e acompanhamento do Programa Frente de Trabalho.

Parágrafo único . As reuniões para aprovação dos benefícios obedecerá a uma rotina própria e não será nas reuniões ordinárias do CMAS. Dessas reuniões poderão participar uma representatividade do conselho podendo se alternar. Ao término de cada reunião será lavrada uma ata para acompanhamento mensal do CMAS, em suas reuniões ordinárias.

Art. 18 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Timóteo, 07 de agosto de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

